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ASSUNTO: Licitação - 00055/2025 - Dispensa (Lei Nº 14.133/2021) -
Prestação de serviços de geração e envio das Informações de
SST ao E- social com o envio dos eventos S- 2210:
Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) e S-2240:
Condições Ambientais de Trabalho para a Prefeitura Municipal
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II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021
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INTERESSADOS:
Francisco Jeanio Pereira Franco
Hermes Mangueira Diniz Filho

66216/25

2025EXERCÍCIO:



 

                          Rua Luiz Fragoso Diniz, 04, Maternidade, Patos-PB – CNPJ: 42.733.017/0001-06 
 
 

Razão Social/Nome: Marcos Augusto Duarte Coelho Filho   
CNPJ/CPF (MF) nº 42.733.017/0001-06 
Endereço: Rua Luiz Fragoso Diniz, 04, Maternidade  
Cidade: Patos -Estado: PB 
Fone: (83) 9 9960-2826  
E:mail:  marquinhos.duarte2021@gmail.com 
 

 

PROPOSTA DE PREÇO 

A Prefeitura Municipal de Diamante-PB, vem solicitar cotação de preços para os serviços abaixo. 
 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P. UNITARIO P. TOTAL 
1 Prestação de serviços de geração e envio das 

Informações de Sst ao E-social com o envio dos 
eventos S-2210: Comunicação de Acidente de 
Trabalho (cat) e S-2240: Condições Ambientais 
de Trabalho para a Prefeitura Municipal de 
Diamante 

Mês 8 2.500,00 20.000,00 

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA – R$ 20.000,00  
PAGAMENTO: MENSAL 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS 

Patos-PB, 09 maio de 2025 

 

 

 

Marcos Augusto Duarte Coelho Filho 
Representante Legal 

CNPJ: 42.733.017/0001-06 

Impresso por convidado em 13/06/2025 06:48. Validação: 1936.2D98.E952.6692.534A.1852.BC39.CC7E. 
Proposta e Anexos - Marcos Augusto Duarte Coel... Doc. 66216/25. Data: 22/05/2025 10:01. Responsável: Francisco J. P. Franco.
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7REF£ITURA OE 

GONL~OUIY 00 COY TC~.NAI A C 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.229/0001-57 

Processo Administrativo n° 086/2025 
bata: 24/04/2025 

Senhor (a) Secretário (a), 

À apreciação dessa Assessoria Jurídica, para realização de procedimento, conforme 
consulta e justificativa apresentadas, tendo em vistas tratar-se da Prestação de serviços de geração e 
envio das Informações de SST ao E- social com o envio dos eventos 5- 2210: Comunicação de Acidente de 
Trabalho (CAT) e 5-2240: Condiçães Ambientais de Trabalho poro a Prefeitura Municipal de Diamante -. PB, 
que obedecerá às disposições do art, 75, II, da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021. 

Tomando-se por base o que relata a Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, artigo 75° Inciso II, 
Decreto n° 12.343, de 30 de dezembro de 2024, onde se diz:" 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
[...] 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil 
setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e 
compras; " 

§ 3° As contrataçóes de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão 
preferenciolmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a 
manifestação de interesse da administração em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

§ 1° Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II 
do caput deste artigo, deverão ser observados: 
I - o somatório do que for despendido no exercício financeira pela respectiva unidade 
gestora; 
II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como 
tais aqueles relativos a contrataçóes no mesmo ramo de atividade. 

Com base na fundamentação acima apresentada, desde que não ultrapassado o valor a que se refere o inciso 
acima transcrito para contratação do abjeto em analise, dentro do mesmo exercício financeiro, esta 
Assessoria Jurídica, opina peia modalidade de Dispensa de Licitação, observando-se o princípio da 
publicidade e visando uma mais ampla concorrência entre os interessados, a fim de obtenção de proposta 
mais vantajosa para o município, recomenda-se um prazo mínimo da convocação dos interessados no sítio 
eletrônico oficiai, de 03 (três) dias úteis. 

E o Parecer, 

Carlos Augusto Pinheiro C. Júnior 
OAB/PB 13.676 

À 

Secretaria de Administração de Diamante/PB 
NESTA 

Impresso por convidado em 13/06/2025 06:48. Validação: C565.EB8B.BAFD.086F.84EB.2614.4967.E670. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 66216/25. Data: 22/05/2025 10:01. Responsável: Francisco J. P. Franco.
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PREFEITURA DE 

Gp Y.T.4IYOD COY T.A.AlYO 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.229/0001-57 

Despacho 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 086/2025 

Vistos etc... 

Senhor (a) secretário (a), 

Autorizo a abertura de procedimento administrativo, conforme Lei n° 14.133 e posteriores 
alterações, bem como o encaminhamento do processo ao setor jurídico, setor contábil e 
financeiro do município, para verificar da legalidade, da existência de previsão orçamentária e 
disponibilidade financeira, respectivamente, para fins de pagamento da Prestação de serviços 
de geração e envio das Informações de SST ao E- social com o envio dos eventos S- 2210: 
Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) e S-2240: Condições Ambientais de Trabalho 
para a Prefeitura Municipal de Diamante - PB, para os serviços acima descritos, 
posteriormente que seja encaminhado a Comissão Municipal de Compras. 

Anexo à presente, portaria n°107 de 05 de fevereiro de 2025, designando os 
membros da Comissão de Compras, a qual deverá ser publicada no Diário Oficial do 
Município. 

Atenciosamente, 

Prefeitura Municipal de Diamante/PB, 22 de abril de 2025. 

Hermes Ma ueir a 
PRFFFiTo MUNICIPAL 

A 
Secretaria Municipal de Administração do Município de Diamante/PS 
NESTA 

Impresso por convidado em 13/06/2025 06:48. Validação: FCB6.4EAB.4108.F411.BC0D.531B.36A1.2D88. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 66216/25. Data: 22/05/2025 10:01. Responsável: Francisco J. P. Franco.
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OREFEiTURA DE 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.229/0001-57 

Processo Administrativo nº 086/2025 

Em, 22 de abril de 2025. 

Senhor Prefeito; 

Pelo presente solicitamos de Vossa Excelência a competente autorização para 
a Comissão Municipal de Compras realizarem o procedimento legal, atendidas todas as 
exigências, objetivando a Prestação de serviços de geração e envio das Informações de SST 
ao E- social com o envio dos eventos S- 2210: Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) e 
S-2240: Condições Ambientais de Trabalho para a Prefeitura Municipal de Diamante - PB. 
Segue em anexo o Termo de referência. 

Sem mais para o momento reitero protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

Secret ia nicrfpa tle Administração 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Hermes Mangueira Diniz Filho 
Prefeito Constitucional do município de Diamante/PB 
NESTA 

Impresso por convidado em 13/06/2025 06:48. Validação: 4345.07F7.0117.C427.B89C.9E9C.96B7.1121. 
Formalização de demanda. Doc. 66216/25. Data: 22/05/2025 10:01. Responsável: Francisco J. P. Franco.
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.229!0001-57 

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE/PB, 
PARA ANÁLISE DE COTAÇÕES E DOCUMANTOS APRESENTADOS. 

Às 17:00 (dezessete) horas do dia 09 (nove) de maio de 2025 (dois mil e vinte cinco), na sala de 

reuniões da Comissão Municipal de Compras, da Prefeitura Municipal de Diamante/PB, localizada na 

Rua Possidônio José da Costa, 881, Bairro Centro — Diamante - PB, cuja presente licitação obedecerá 

às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2022, e suas alterações, reuniram-se o 

Agente de Compras e a Comissão de Compras, designados pela portaria de janeiro de 2025, para em 

atenção ás disposições legais, atuar nos procedimentos relativos à Dispensa de Licitação nº 

055/2025, que tem como objetivo a Prestação de serviços de geração e envio das Informações de SST 

ao E- social com o envio dos eventos S- 2210: Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) e S-2240: 

Condições Ambientais de Trabalho para a Prefeitura Municipal de Diamante - PB, que obedecerá às 

disposições do art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. Abertos os trabalhos, a 

presente comissão passou a analisar apenas a cotação de preços apresentada pelo interessado, 

sendo ele: MARCOS AUGUSTO DUARTE COELHO FILHO 10416744494, CNPJ:42.733.017/0001-06, 

situada na Rua Luiz Fragoso Diniz, 04, Maternidade, Patos - PB com valor de R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais) com valor mensal de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Após analisar as cotações 

apresentadas e documentos, restou comprovado o seguinte RESULTADO DO VENCEDOR: MARCOS 

AUGUSTO DUARTE COELHO FILHO 10416744494, CNPJ:42.733.017/0001-06, situada na Rua Luiz 

Fragoso Diniz, 04, Maternidade, Patos - PB com valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) com valor 

mensal de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Após verificada a regularidade da 

documentação do proponente, em seguida foi divulgado o resultado da pesquisa. Nada mais 

havendo a declarar foi encerrada a sessão do dia 09 de maio de 2025, cuja ata foi lavrada e assinada 

pela Comissão de Compras do Município. A Comissão de Compras para evitar futuros 

aborrecimentos, e em comprimento a Lei 14.133 solicitou novamente da pessoa jurídica a ser 

contratada, toda a documentação relativa à regularidade fiscal que por ventura venha a se vencer, a 

ser apresentada até a data da contratação. 

Impresso por convidado em 13/06/2025 06:48. Validação: 2391.6C16.2BAB.539C.5628.37C2.87E4.58CE. 
Justificativa de preço. Doc. 66216/25. Data: 22/05/2025 10:01. Responsável: Francisco J. P. Franco.
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PREiEITUp♦ DE 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.22910001-57 

Ressalte-se ainda que: (I) a contratação está devidamente autorizada pelo Exmº Sr . Prefeito da 

Prefeitura Municipal de Diamante/PB (II) existe previsão orçamentária para a contratação pleiteada e 

(Ill) a razão da escolha da participante e o preço estão devidamente justificados no processo. 

Por outro lado, ressaltamos que o processo está instruído na forma determinada no art. 75 da Lei n.º 

14.133. 

Da Conclusão 

Assim sendo, através dos elementos ora apresentados, encaminha-se o processo de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N. 055/2025, que versa a Prestação de serviços de geração e envio das Informações de 

SST ao E- social com o envio dos eventos S- 2210: Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) e S-

2240: Condições Ambientais de Trabalho para a Prefeitura Municipal de Diamante - PB, que obedecerá 

às disposições do art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, em conformidade com a 

Lei, para análise e emissão de parecer jurídico da Assessoria Jurídica do Município. 

Atenciosamente, 

Diamante/PB, 09 de maio de X025. 

Féira Fra c ~ 
Agente de contratação 

Damião Vieira de França Junior 
Membro da Comissão 

Maria de Alacoque Juvito Mangueira 
Membro da Comissão 

Impresso por convidado em 13/06/2025 06:48. Validação: 2391.6C16.2BAB.539C.5628.37C2.87E4.58CE. 
Justificativa de preço. Doc. 66216/25. Data: 22/05/2025 10:01. Responsável: Francisco J. P. Franco.
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.229/0001-57 

PARECER JURÍbICO CONCLUSIVO 

PROCESSO DE bISPENSA bE LICITAÇÃO 

O Assessor Jurídico do Município de Diamante/PB, no uso de suas atribuiçóes, 

embasado pelos mandamentos da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2022, e demais legislação 
pertinente, emite o presente PARECER JUR±DICO CONCLUSIVO sobre o Processo de 
Dispensa de Licitaça , fazendo-o consoante o seguinte articulado: 

RELATÓRIO 

Trata de parecer jurídico acerca do Processo de Dispensa Licitatário em questão, 
qual seja: Processo de dispensa de Licitação n° 055/2025 PMb, A Prestação de serviços de 
geração e envio das Informações de SST ao E- social com o envio dos eventos S- 2210: 
Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) e 5-2240: Condiçóes Ambientais de Trabalho 
para a Prefeitura Municipal de Diamante - PB, que obedecerá ás disposiçóes do art. 75, II, da 
Lei Federai n° 14.133 de 01 de abril de 2021, em conformidade com a Lei, conforme Processo 
de Dispensa de Licitação n° 055/2025, realizada pela Prefeitura Municipal de Diamante/PB. 

O procedimento, ora objetivo deste Parecer, foi iniciado com a abertura do 

competente processo administrativo n° 086/2025, devidamente autuado, protocolado e 
numerado, contendo a indicação precisa de seu objeto e demais requisitos pertinentes ã 

modalidade pretendida. 

Desta forma, esta assessoria vem agora se manifestar acerca da regularidade do 
procedimento norteado pela Lei 14.133/2022, com vistas, notadamente, à homologação do 

certame. 

N 

bA FUNDAMENTAÇAO 

Até data de recebimento e coleta de cotaçães de preços foram apresentadas cotação pelo 

seguinte interessado: MARCOS AUGUSTO DUARTE COELHO FILHO 10416744494, 

CNPJ:42.733.017/0001-06, situada na Rua Luiz Fragoso Diniz, 04, Maternidade, Patos -

PB com valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) com valos mensal de R$ 2.500,00 (dois mil 

e quinhentos reais) e apás a análise da referida cotação, chegou-se ao seguinte resultado: 

A empresa que apresentou a cotação mais vantajosa para o municipio MARCOS AUGUSTO 

bUARTE COELHO FILHO 10416744494, CNPJ:42.733.017/0001-06, situada na Rua Luiz 

Fragoso biniz, 04, Maternidade, Patos - PB com valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Impresso por convidado em 13/06/2025 06:48. Validação: C00B.6741.B610.CFC3.6598.C7FB.5650.64A4. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 66216/25. Data: 22/05/2025 10:01. Responsável: Francisco J. P. Franco.
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PREFEITURA DE 

COM{T RU1400 CON T4A OAlFO 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.229/0001-57 

com valor mensal de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Analisando os autos, 

verifica-se que todas as exigências forais foram cumpridas, a empresa habilitada cumpriu os 

requisitos delineados pela Prefeitura Municipal, e a proposta vencedora foi a de menor preço. 
Todos os atos realizados observaram a Lei 14.133/2022. 

CONCLUSÃO 

Dada a regularidade do procdimento, que foi realizado na modalidade Dispensa 

de Licitação, dando transparência com a devida publicidade do ato e convocação recomendade por 
Lei, lisura, legalidade, modalidade, publicidade e probidade ao processo, razão assiste a 
possibilidade da homologaçáo, caso seja interesse da Prefeitura Municipal de Diamante/PB. 

Ressalta-se que o preço apresentado na cotação vencedora está dentro do 
praticado no mercado local, de acordo com demonstaçáo das pesquisas de preço apresentadas 
peia secretaria competente, tendo por base as consultas de preços anexadas ao processo, 
sendo, portanto, aconselhável a adjudicação e homologaçáo do certame. 

Destarte, a presente Licitação preenche os requisitos exigidos pela Lei, dando 
condição satisfatória à sua adjudicaçáo e homologação da proposta. 

É o nosso Parecer, à consideração superior. 

Diamante/PB, 09 de maio de 2025. 

Carlos Augusto Pinheiro Cavalconte júnior 

OAB/PB 13.676 

A Comissão de Compras. 

Impresso por convidado em 13/06/2025 06:48. Validação: C00B.6741.B610.CFC3.6598.C7FB.5650.64A4. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 66216/25. Data: 22/05/2025 10:01. Responsável: Francisco J. P. Franco.
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PpEREITURA DE 

CO /I.T.UIN DO SOM T. ARAlNO 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.229/0001-57 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0$6/2025 

Em, 25 de abril de 2025. 

Senhor Secretario, 

Em atenção a solicitação de Vossa Senhoria, informamos a existência de disponibilidade 
financeira, proveniente de Recursos ordinários, para pagamento da Prestação de serviços de 
geração e envio das Informações de SST ao E- social com o envio dos eventos S- 2210: 
Comunicação de Acidente de Trabalho (C.AT) e 5-2240: Condições Ambientais de Trabalho 
para a Prefeitura Municipal de Diamante - PB, que obedecerá às disposições do art. 75, II, da Lei 
Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.020 secretaria de administração e planejamento, 02.030 
secretaria de finanças; 
ELEMENTO DE DESPESA: 04 .122 2003 2009 Manutenção das Atividades da Secretaria 
de Administração e Planejamento; 04 123 2004 2010 Manutenção das Atividades Administrativas 
da Secretaria de Finanças; 3.3.90.39 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

Cordialmente, 

Secretaria de Finanças 

A 
Secretaria Municipal de Administração de Diamante-PB 
NESTA 

Impresso por convidado em 13/06/2025 06:48. Validação: 54A2.6372.323C.DD29.F109.D753.8A73.1B7A. 
Previsão Orçamentária. Doc. 66216/25. Data: 22/05/2025 10:01. Responsável: Francisco J. P. Franco.
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ESTADO DA PARAISA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n
º 

08.942.229/0001-57 

Processo Administrativo nº 086/2025

Senhor Secretário, 

Em, 25 de abril de 2025. 

Em atenção a solicitação de Vossa Senhoria, Informamos a existência de previsão de recursos 
orçamentários para assegurar o pagamento da Prestação de serviços de geração e envio das Informações de 
SST ao E- social com o envio dos eventos S- 2210: Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) e S-2240: 
Condições Ambientais de Trabalho para a Prefeitura Municipal de Diamante - PB, que obedecerá às disposições 
do art. 75, li, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.020 secretaria de administração e planejamento, 02.030 secretaria de 
finanças; 
ELEMENTO DE DESPESA: 04122 2003 2009 Manutençao das Atividades da Secretaria de Administração 
e Planejamento; 04123 2004 2010 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Finanças; 
3.3.90.39 outros serviços de terceiros • pessoa jurídica 

Cordialmente, 

A 
Secretaria Municipal de Administração 
NESTA 

Secretaria de Finanças 

Impresso por convidado em 13/06/2025 06:48. Validação: 54A2.6372.323C.DD29.F109.D753.8A73.1B7A. 
Previsão Orçamentária. Doc. 66216/25. Data: 22/05/2025 10:01. Responsável: Francisco J. P. Franco.
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VREfE1TURA DE 

Cp M4TOVIOpO COM TOA OAAI.'O 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.229!0001-57 

TERMO DE REFERENCIA 

PARA 

COTAÇÃO DE PRECOS 

1. DO OBJETO: 

1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência. para a Prestação de serviços de geração e envio das 
Informações de SST ao E- social com o envio dos eventos S- 2210: Comunicação de Acidente de 
Trabalho (CA.T) e S--2240: Condições Ambientais de Trabalho para a Prefeitura Municipal de Diamante -
PB, conforme condições, quantidades e exigênciasestabelecidas neste instrumento: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE QU.A.NT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

Prestação de serviços 
de geração e envio das 
Informações de SST ao 
E- social com o envio 
dos eventos S- 2210; 
Comunicação de 
Acidente de Trabalho 
(CAT) e S-2240: 
Condições Ambientais 
de Trabalho para a 
Prefeitura Municipal 
de Diamante - PB Mês S 

2. DA ESPECIFICAÇÃO E JUSTIFICATIVA 

2.2 As quantidades aqui elencadas são apenas uma estimativa, não podendo ser exigida, nem considerada, 
como valor para pagamento mínimo. Tal estimativa poderá sofrer acréscimos ou supressões sem que isso 
justifique motivo para qualquer indenização ao adjudicatário. 

2.3 O objeto do presente termo é essencial e justifica-se em face da necessidade de atender as demandas da 
prefeitura municipal. 

3— Das Obrigações da Contratada 

1. Vencendo-se a Certidão Negativa de Débito - CND expedida pelo INSS e o Certificado de Regularidade 
de Situação junto ao FGTS- CRS expedido pela CEF, a CONTRATADA deverá anexar à Nota Fiscal as 
cópias devidamente atualizadas. 

2. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos 
fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 

Impresso por convidado em 13/06/2025 06:48. Validação: FAE1.F330.B50A.0CF4.5C48.12A1.8C4B.6A67. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 66216/25. Data: 22/05/2025 10:01. Responsável: Francisco J. P. Franco.
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PFEFEITURA DE 

[q MS(.VI.OO CON TQ••AAMO 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.22910001-57 

3. A contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal o número do processo ao qual os produtos se referem. 
4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste 

Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando o 
defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

5. Despesas de entrega na sede do município pela contratada. 
6. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE 

4 — Das obrigações da Contratante 
1) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, desde 
que atendidas ás formalidades pactuadas. 

5 - Validade da Proposta 
A validade da proposta dever: ser de no mínimo 60 dias. 

6 - Forma de Pagamento e vigência 
O pagamento será efetuado mensalmente, pelo setor competente, podendo ser prorrogado por trinta dias. 
O prazo de vigência para a execução do serviço será até 31 de dezembro de 2025 a contar da assinatura deste 
instrumento, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei Federal 
14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do disposto no art. 107 da referida norma. 

7 - Critérios para Decisão da Proposta Vencedora 
O critério para decisão da proposta vencedora será o de 

menor 

preço por 

tem 

S — Reajustes dos preços 
O preço proposto será fixo e irreajustável. 

9— Fiscalização do Contrato —
A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante da 
Administração, com atribuições específicas, devidamente 

R$:  _ (  _. ) 

Data: _/ 

Validade do orçamento: 

Impresso por convidado em 13/06/2025 06:48. Validação: FAE1.F330.B50A.0CF4.5C48.12A1.8C4B.6A67. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 66216/25. Data: 22/05/2025 10:01. Responsável: Francisco J. P. Franco.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 22/05/2025 às 10:01:39 foi protocolizado o documento
sob o Nº 66216/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Diamante,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Francisco Jeanio Pereira Franco.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Diamante
Número da Licitação: 00055/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 10/05/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Diamante
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 20.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Extraorçamentários (869), Recursos não Vinculados de Impostos (500),
Recursos Próprios dos Consórcios (880), Recursos a Classificar (898), Outros Recursos Vinculados (899), Outros
Recursos Vinculados à Assistência Social (669), Outros Recursos não Vinculados (501), Recursos não vinculados
da compensação de impostos (502).
Objeto: Prestação de serviços de geração e envio das Informações de SST ao E- social com o envio dos eventos
S- 2210: Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) e S-2240: Condições Ambientais de Trabalho para a
Prefeitura Municipal de Diamante - PB, que o obedecerá às disposições do art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133 de
01 de abril de 2021

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 20.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Marcos Augusto Duarte Coelho Filho 10416744494
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 42.733.017/0001-06
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim c565eb8bbafd086f84eb26144967e670

Autorização da autoridade competente Sim fcb64eab4108f411bc0d531b36a12d88

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 434507f70117c427b89c9e9c96b71121

Justificativa de preço Sim 23916c162bab539c562837c287e458ce

Justificativa para a escolha do contratado Sim c00b6741b610cfc36598c7fb565064a4

Previsão Orçamentária Sim 54a26372323cdd29f109d7538a731b7a

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim fae1f330b50a0cf45c4812a18c4b6a67

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Marcos Augusto Duarte Coelho Filho
10416744494

Sim 19362d98e9526692534a1852bc39cc7e

Impresso por convidado em 13/06/2025 06:48. Validação: 36D5.A4E2.4C88.8E77.B5F1.3D73.1916.CF04. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 66216/25. Data: 22/05/2025 10:01. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 22 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 13/06/2025 06:48. Validação: 36D5.A4E2.4C88.8E77.B5F1.3D73.1916.CF04. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 66216/25. Data: 22/05/2025 10:01. Responsável: tramita.
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PREFEITURA DE 

CO NRT.UINOO CON T.A.A4N0 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.22910001-57 

RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 055/2025 

OBJETO: A Prestação de serviços de geração e envio das Informações de SST ao E- social com o 
envio dos eventos S- 2210; Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) e S-2240: Condições 
Ambientais de Trabalho para a Prefeitura Municipal de Diamante - PB, que obedecerá às disposições 
do art. 75, II, da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021. 
PARTICIPANTE: MARCOS AUGUSTO DUARTE COELHO FILHO 10416744494, 
CNPJ:42.733.017/0001-06, situada na Rua Luiz Fragoso Diniz, 04, Maternidade, Patos - P.B. 
FUNDAMENTADO: art. 75, inciso IT, da Lei Federal n° 1.4.133 de 01 de abril de 2022. 
FONTE DE RECURSO: Ordinários e Programas/Outros. 
VALOR GLOBAL: R$ 20.000,00 (vinte .mil reais) com valo- mensal de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais). 
RATIFICO/HONIOLOGO a decisão, nos termos do Artigo 75, inciso 1I, da Lei Federal n° 1.4.133 de 
01 de abril de 2022, do referido diploma legal, e com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica, 
determinando aos serviços supramencionados para assinatura do termo do contrato, nos termos do art. 
90, caput da Lei 14.133, sob as penalidades da Lei, como também que se proceda a publicação legal do 
extrato de Dispensa devido. 

Prefeitura Municipal de Diamante/PB, 10 de maio de 2027. 

* ?vt  ~M 
rmes Mang 

I'RI:I: EITO 

J4 
ïNICIPAL 

Impresso por convidado em 13/06/2025 06:48. Validação: A9E0.E3FD.4E7C.9E14.D314.52EF.BD91.44E1. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 66216/25. Data: 22/05/2025 10:08. Responsável: Francisco J. P. Franco.
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.229/0001-57 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO /2025 
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 055/2025 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO, JUNTO AO MUNICÍPIO DE DIAMANTE-
PB, QUE FAZ ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DF DIAMANTE-PB E A EMPRESA 
MARCOS AUGUSTO DUARTE COELHO FILHO 
10416744494, CNPJ. 42.733.01`//0001-06. 

O MUNICÍPIO DE DIAMANTE, entidade de Direito Público Interno, Órgão de Regime Jurídico 
Único, sediada a Rua Possidônio José da Costa, 881, Bairro Centro — Diamante — PB, inscrita no 
CNPJ n° 08.942.229/0001-57, representada neste ato pelo prefeito municipal o Sr. Hermes 
Mangueira I)iniz Filho, com CPF n° 930.974.174-00, doravante denominado de CONTRATANTE, 
do outro lado a Empresa MARCOS AUGUSTO DUARTE COELHO FILHO 10416744494, 
CNPJ :42.733.017/0001-06, situada na Rua Luiz Fragoso Diniz, 04, Maternidade, Patos - PB. Tendo 
como representante legal, aqui denominado CONTRATADO e perante as testemunhas abaixo 
filmadas, pactuam o presente contrato, cuja celebração foi autorizada pelo nominado processo, e que se 
rege pela Lei Federal n° 14.133, atendidas as cláusulas e condições que se anunciam e segue: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA 01 Prestação de serviços de geração e envio das Informações de SST ao E- social corn o 
envio dos eventos S- 2210: Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) e S-22.40: Condições 
Ambientais de Trabalho para a Prefeitura Municipal de Diamante - PB, que obedecerá ás disposições do 
art. 75, II, da Lei Federal n° 1.4.133 de 01 de abril de 2021. 

iTEM DESCRIÇAO DOS PRODUTOS UNIDADE QUART. 
VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1. Prestação de serviços de geração e envio 
das Informações de SST ao E- social com 
o envio dos eventos S- 2210: 
Comunicação de Acidente de Trabalho 
(CAT) e S-2240: Condições Ambientais 
de Trabalho para a Prefeitura Municipal 
de Diamante - PB 

n 

MES 8 

R$ 2. 500,00 R$ 20.000,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este contrato decorre da licitação modalidade DISPENSA 
DE LIC:ITAÇAO N° 055/2025/PMD, processada com fulcro na Lei Federal n° 14.133 de 01/04/2022, 
art. 75, inciso H, no que não contrarie as referidas, que ficam fazendo parte integrante deste contrato, 
independentemente de transcrição. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — As prestações de serviços obedecerão ao estipulado neste 
Contrato, bem como ás disposições da Dispensa de Licitação n° 055/2025, além das obrigações 
assumidas na proposta firmada pela contratada em 09/05/2025 e dirigida a contratante, contendo os 

Impresso por convidado em 13/06/2025 06:48. Validação: A9E0.E3FD.4E7C.9E14.D314.52EF.BD91.44E1. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 66216/25. Data: 22/05/2025 10:08. Responsável: Francisco J. P. Franco.
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iMEiBITVPA Of 

CONET•V~NOO COw TY,.OwTe~O 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.229/0001-57 

valores dos serviços, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste 
Contrato, no que não o contrariem. 

DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
CLÁUSULA 02 — Dá-se a este contrato o valor global de RS 20.000,00 (vinte mil reais) com valor 
mensal de RS 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), que deverá ser pago ao CONTRATADO 
mensalmente. 

DOS PRAZOS 
CLÁUSULA 03 - O prazo deste contrato será a partir da assinatura deste com vigência de 08 (oito) 
meses, sem interrupção até 31 de dezembro de 2025, podendo ser prorrogado por aditivo conforme 
acordo das partes (art. 130, c/c arts 131, parágrafo único, e 1.32, da Lei n° 14.133/2022). 

I)OS RECURSOS 
CLÁUSULA 04 - Os pagamentos das despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato 
correrão por conta dos Recursos Correntes e/ou Programas. 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.020 secretaria de administração e planejamento, 02.030 
secretaria de finanças; 
ELEMENTO) DE DESPESA: 04 122 2003 2009 Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Administração e Planejamento; 04 123 2004 201.0 Manutenção das Atividades Administrativas da 
Secretaria de Finanças; 3.3.90.39 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

DAS OBRIGAÇÕES 
CLÁUSULA 05 -Constituem obrigações da Contratada: 

a) observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pelo contratante, respondendo pelas 
especificações apresentadas; 

b) repassar, corrigir, remover, substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em. 
que se verificar vícios defeitos ou incorreções da execução 

c) respondendo pelas consequências da inexecução do contrato; 

d) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do CONTRATO. 

e) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizeram até 25% do 
valor inicial do contrato (art. 130, da Lei n° 14.133/2022). 

f) A contratada terá de executar os serviços constantes neste contrato após receber a solicitação dos 
serviços junto a Prefeitura de Diamante. 

DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
CLÁUSULA 06 - O contratante obriga-se a: 
a) efetuar os pagamentos na forma estabelecidas na Clausula Terceira; 

Impresso por convidado em 13/06/2025 06:48. Validação: A9E0.E3FD.4E7C.9E14.D314.52EF.BD91.44E1. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 66216/25. Data: 22/05/2025 10:08. Responsável: Francisco J. P. Franco.
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.22910001-57 

b) expedir teimo circunstanciado ou recibo ao receber o objeto do contrato (art. 140, inciso I, alíneas, a e 
b, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2022). 

DAS PENALIDADES 
CLÁUSULA 07 - O descumprimento total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, 
sujeitará a contratadas às seguintes penalidades garantidas a prévia e ampla defesa em processo 
administrativo: 
a) advertência por escrito; 
b) multa de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato; 
c) impedimento de contratar com a Administração Pública por 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A multa prevista nesta cláusula não tern caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas (art. 155, inciso I, lie IV, da Lei n° 14.133/2022). 

DA RECISÃO 
CLAUSULA 08 - A Contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses 
previstas no art. 113, incisos de 11 à IX e S2°, INC, I à V. da Lei n° 14.133/2022, sem que caiba a. 
contratada direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa (parágrafo único do art. 1.37, da Lei n° 14.133/2022). 

DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 
CLÁUSULA 09 Dentro do prazo de vinte (10) dias contados de sua assinatura, a contratante 
providenciará a publicação no (PNCP) Portal Nacional de Compras Públicas, em resumo, do presente 
contrato. (art. 94,1 e ll, da Lei n° 14.133 de 01/04/2022). 

DOS TRIBUTOS E DEFESAS 

CLAUSULA 10 - Constituirá encargo exclusivo da contratada o pagamento de tributos, tarifas, 
emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto (art. 
121, da Lei n° 14.133/2022). 

DA FISCALIZAÇÃO 
CLAUSULA 1 I — A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 
ciscais do contrato, conforme art. 177, Lei 14.133/2022, representantes da Administração especialmente 
designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidia-los com informações pertinentes a essa 
atribuição. (art. 117, parágrafo 3° e 4°, da Lei n° 14.133/2022), ficando, desde já designado, como fiscal 
do presente contrato a Sr.a Maria Aparecida Barros Franco, que exerce o cargo de secretaria de 
administração. 

DO FORO COMPETENTE 

Impresso por convidado em 13/06/2025 06:48. Validação: A9E0.E3FD.4E7C.9E14.D314.52EF.BD91.44E1. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 66216/25. Data: 22/05/2025 10:08. Responsável: Francisco J. P. Franco.
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.229/0001 -57 

CLAUSULA 12 - O foro da cidade de Itaporanga/PB é competente para dirimir todas as questões 
oriundas deste Contrato, excluído qualquer outro, por mais especial e privilegiado que seja. E, para 
firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, firmou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas 
que a tudo assistiram. 

Diamante (PB), 11 de maio de 2025. 

?1(O 2A ~ 
PREFEI. , . NICIP ''

Hermes Iiangueira Diuriz Filho 
PREFEITO MUNiCIPAAL 

p.~ym,.dA MARCOS RUGUS?O 

MARCOS AUGUSTO;°
DUARTE COELHO

F 1 L HO:10416744434
rtixúrpc vraa,: tY.t.3 

MARCOS AUGUSTO DUARTE COELHO FILHO 10416744494, 
CNPJ.42.733.01i/n001-06 

CONTRATADC) 

Impresso por convidado em 13/06/2025 06:48. Validação: A9E0.E3FD.4E7C.9E14.D314.52EF.BD91.44E1. 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.229/0001-57 

NOTIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DO SERVIÇO 

Pelo presente, fica AUTORIZADA a empresa MARCOS AUGUSTO DUARTE COELHO 

FILHO 10416744494, CNPJ:42.733.017/0001-06, situada na Rua Luiz Fragoso Diniz, 04, 
Maternidade, Patos - PB, classificada em primeiro lugar na cotação de preços objeto da 
licitação na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 055/2025, para a Prestação de 
serviços de geração e envio das Informações de SST ao E- social com o envio dos eventos 5-
2210: Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) e S-2240: Condições Annbi.entais de 
Trabalho para a Prefeitura Municipal de Diamante - PB, que obedecerá às disposições do art. 75, 
II, da Lei Federal n° 14..133 de 01 de abril de 2021, em conformidade com a Lei. 

Portanto fica NOTIFICADO E AUTORIZADO Os serviços atendendo ao objeto deste 

certame, conforme condições estabelecidas no contrato firmado. 

Diamante-PB, 11 de maio de 2025. 

Recebi em 

~'~
Ilermès 1Vf~In~ ~r~ Dii~F~~v 

PREFEITO MUNICIPAL 

NtARCOS 
~ 

.oz;~c~~ óu Ácá~ 
,,_~, 

httA7rTtAGt. pti-=2~6i47 ~ODt7G. C)SA+ AUGUSTO DUARTEM~«~ ~'s`vó `" w~~zó~' 
COELHO de,tAd a 

F ILHO:10416744494 ,
YcsS~ 12 t 3 

MARCOS AUGUSTO DUARTE COELHO FILHO 10416744494, 
CNPJ: 42.733.017/0001-06 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.229/0001-57 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0_55/2025 

OBJETO: Prestação de serviços de geração e envio das Informações de SST ao E- social corn o envio 
dos eventos S- 2210: Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) e S-2240: Condições Ambientais de 
Trabalho para a Prefeitura Municipal de Diamante - PD, que obedecerá às disposições do art. 75, I1, da 
Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021. 
RECURSOS: Recursos Ordinários e Programas/Outros. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE/PB 
CONTRATADO: MARCOS AUGUSTO DUARTE COELHO FILHO 10416744494, 
CNPJ:42.733.017/0001-06, situada na Rua Luiz Fragoso Diniz, 04, Maternidade, Patos - PB 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO RS 20.000,00 (vinte mil reais) com valor mensal de R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
DATA DA CELEBRAÇÃOIVIGENCIA: 11/05/2025 a 31/12/2025. 

Impresso por convidado em 13/06/2025 06:48. Validação: A9E0.E3FD.4E7C.9E14.D314.52EF.BD91.44E1. 
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO N°

0_55/2025

OBJETO: Prestação de serviços de geração e envio das
Informações de SST ao E- social corn o envio
dos eventos S- 2210: Comunicação de Acidente de Trabalho
(CAT) e S-2240: Condições Ambientais de
Trabalho para a Prefeitura Municipal de Diamante - PD, que
obedecerá às disposições do art. 75, I1, da
Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021.
RECURSOS: Recursos Ordinários e Programas/Outros.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
DIAMANTE/PB
CONTRATADO: MARCOS AUGUSTO DUARTE COELHO
FILHO 10416744494,
CNPJ:42.733.017/0001-06, situada na Rua Luiz Fragoso Diniz,
04, Maternidade, Patos - PB
VALOR GLOBAL DO CONTRATO RS 20.000,00 (vinte mil
reais) com valor mensal de R$
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
DATA DA CELEBRAÇÃOIVIGENCIA: 11/05/2025 a
31/12/2025.
 

Publicado por:
Francisco Jeanio Pereira Franco

Código Identificador:DBA88DFB

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
da Paraíba no dia 22/05/2025. Edição 3873
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famup/
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PpEREITURA DE 

CO /I.T.UIN DO SOM T. ARAlNO 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.229/0001-57 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0$6/2025 

Em, 25 de abril de 2025. 

Senhor Secretario, 

Em atenção a solicitação de Vossa Senhoria, informamos a existência de disponibilidade 
financeira, proveniente de Recursos ordinários, para pagamento da Prestação de serviços de 
geração e envio das Informações de SST ao E- social com o envio dos eventos S- 2210: 
Comunicação de Acidente de Trabalho (C.AT) e 5-2240: Condições Ambientais de Trabalho 
para a Prefeitura Municipal de Diamante - PB, que obedecerá às disposições do art. 75, II, da Lei 
Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.020 secretaria de administração e planejamento, 02.030 
secretaria de finanças; 
ELEMENTO DE DESPESA: 04 .122 2003 2009 Manutenção das Atividades da Secretaria 
de Administração e Planejamento; 04 123 2004 2010 Manutenção das Atividades Administrativas 
da Secretaria de Finanças; 3.3.90.39 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

Cordialmente, 

Secretaria de Finanças 

A 
Secretaria Municipal de Administração de Diamante-PB 
NESTA 
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Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 66216/25. Data: 22/05/2025 10:08. Responsável: Francisco J. P. Franco.

30

30



ESTADO DA PARAISA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n
º 

08.942.229/0001-57 

Processo Administrativo nº 086/2025

Senhor Secretário, 

Em, 25 de abril de 2025. 

Em atenção a solicitação de Vossa Senhoria, Informamos a existência de previsão de recursos 
orçamentários para assegurar o pagamento da Prestação de serviços de geração e envio das Informações de 
SST ao E- social com o envio dos eventos S- 2210: Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) e S-2240: 
Condições Ambientais de Trabalho para a Prefeitura Municipal de Diamante - PB, que obedecerá às disposições 
do art. 75, li, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.020 secretaria de administração e planejamento, 02.030 secretaria de 
finanças; 
ELEMENTO DE DESPESA: 04122 2003 2009 Manutençao das Atividades da Secretaria de Administração 
e Planejamento; 04123 2004 2010 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Finanças; 
3.3.90.39 outros serviços de terceiros • pessoa jurídica 

Cordialmente, 

A 
Secretaria Municipal de Administração 
NESTA 

Secretaria de Finanças 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 22/05/2025 às 10:08:29 foi protocolizado o documento
sob o Nº 66229/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Diamante,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Francisco Jeanio Pereira Franco.

Número do Contrato: 000001032025
Data da Publicação: 22/05/2025
Data da Assinatura: 11/05/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 20.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Prestação de serviços de geração e envio das Informações de SST ao E- social com o envio dos eventos
S- 2210: Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) e S-2240: Condições Ambientais de Trabalho para a
Prefeitura Municipal de Diamante - PB, que o obedecerá às disposições do art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133 de
01 de abril de 2021
Contratado (Nome): Marcos Augusto Duarte Coelho Filho 10416744494
Contratado (CNPJ): 42.733.017/0001-06

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 462b64e3e5c5d115e1067cf3025302cd

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 1b232acca2ac2bb8747621781b8e370c

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 54a26372323cdd29f109d7538a731b7a

Contrato ou instrumento equivalente Sim a9e0e3fd4e7c9e14d31452efbd9144e1

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 9051fb7ff07f40209f0d2595ee29151e

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 9051fb7ff07f40209f0d2595ee29151e

Designação do gestor do contrato Sim 9051fb7ff07f40209f0d2595ee29151e

João Pessoa, 22 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 13/06/2025 06:48. Validação: 8CA3.C760.E94A.5CEC.090B.F558.E952.DD61. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

66216/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Diamante
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 22/05/2025 às 10:08h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 66229/25 ao Documento 66216/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 66216/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 16 - 22 a9e0e3fd4e7c9e14d31452efbd9144e1

Designação da fiscalização técnica do contrato 23 - 25 9051fb7ff07f40209f0d2595ee29151e

Comprovante de publicidade 26 462b64e3e5c5d115e1067cf3025302cd

Designação do gestor do contrato 27 - 29 9051fb7ff07f40209f0d2595ee29151e

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 30 - 31 54a26372323cdd29f109d7538a731b7a

Comprovantes de regularidade da contratada 32 - 49 1b232acca2ac2bb8747621781b8e370c

Designação do fiscal administrativo do contrato 50 - 52 9051fb7ff07f40209f0d2595ee29151e

RECIBO PROTOCOLO 53 8ca3c760e94a5cec090bf558e952dd61

João Pessoa, 22 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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